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MUNICIPAL DE BALSA NOV

PROJETO DE LEI n." 07/2021

Data:20 de outubro de2021

Súmula: Altera disposições da Lei Municipal no 825,

de 24 de outubro de 2014, renomeia parte de via
pública e especifica localizaçÕes.

Os Vereadores

atribuições legais, submetem à apreciação do

Lei:

Signatários, usando suas

Plenário o seguinte Projeto de

Art. ío - A Lei no 825 de 24 de outubro de 2014,

passa a vigorar com as seguintes alteraçôes:

Art. ío - Fica denominada de Estrada Municipal
.CARLOS KINAB' a via pública que inicia na Rua José

Merchiori, nos pontos de coordenadas 25"30'39.99'S e

49'36'42.27"0, e segue até a Rodovia Estadual PR-510, nos

pontos de coordenadas 25031'26.73'S e 49034'59.24"O.

Art. ío-A - Fica denominada de Estrada Municipal

"ANTONIO LONGATO" a via pública que inicia da Rodovia PR-

510, nos pontos de coordenadas 25031'26.56'S e 49034'57.94'0

e segue até a Estrada Miguel Stanisuavski, nos pontos de

coordenadas 25031'57.07'S e 49034'27 .47"O.

Art. 20 - Fica denominada de Estrada Municipal
.MANOEL KINAB" a via pública que inicia na Rua José

Merchiori, nos pontos de coordenadas 25o30'4.04"S e
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cÂuRnR MUNIcIPAL DE BALSA NovA

49036'42.53"0 e segue atéa divisa do Município de Balsa Nova

com o Município de Campo Largo - Rio ltaqui, nos pontos de

coordenadas 25030'8.49S e 49035'34.1 3'O.

Art. 20 - Ficam revogados os artigos 1o,2o e 40, da

Lei Municipal no 825, de 24 de outubro de2014.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, em órgão oficial do Município.

Edifício Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal

de Balsa Nova, em 20 de outubro de 2021.

Mfu
ADALTON PORTELA FRANCOM \.-;

IoÃOVÃnLOS DA LUZ
\

,4/
,l ///uJ/y'*.*

REINALDO JOSE FRANCO FILHONÉLro M*eurro

lfrq
VALMIR JOSE MATOZO

CÂNAIM MUNICIPAL DE BALSA NOVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

JUSTIFIGATIVA

Os Vereadores ao final subscritos, vêm

respeitosamente a presença dos nobres pares, com o intúito de apresentar o

presente projeto de lei, que tem por finalidade: identificar corretamente a

localização das vias públicas por meio de coordenadas geográficas,

especialmente a Estrada Manoel Kinab e promover a renomeação de parte da

Estrada Carlos Kinab, na Localidade de Rodeio Santo Antonio, que deverá

passar a ser denominada: "Estrada Antonio Longato."

A renomeação de parte da estrada se justifica pelo

motivo de a referida estrada, na localidade de Santo Antonio, ser cortada pela

PR-510, o que causa confusão e equívocos em relação ao correto

endereçamento de correspondências e entregas aos moradores, pois, a

referida Estrada Carlos Kinab se inicia no Distríto do Bugre, muito distante da

localidade de Santo Antonio.

Ademais, além de identificar corretamente o local e

contribui para facilitar a realização de serviços como o de entrega de

mercadorias, encomendas e correspondências, o projeto ainda tem por

finalidade prestar uma merecida homenagem ao cidadão, Antonio Longato,

que durante sua vida teve grande importância no meio em que viveu.

Antonio Longato nasceu na localidade de Santo

Antonio, em 18 de julho de 1940, filho de João Longato e Josefina de Lara

Longato.

Casou-se em 13 de maio de 1961, com Elidia Seguro

Longato, com quem teve seis filhos: Orlei Longato, Maria Josefina Longato (em

memória), Pedro Longato, Osmair Longato, Solange Longato do Nascimento e

Sandra Longato Magatão.

Trabalhou por muito anos na lavoura e posteriormente

prestou serviços como funcionário público. Aos 65 anos de idade se
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

aposentou. Era pessoa muito prestativa, alegra e muito comunicativo,

conquistou inúmeros amigos por onde passou. Após um ano de sua

aposentadoria foi diagnosticado com câncer, o qual tratou por quatro anos,

vencendo a doença com garra, força, disposição e muita fé.

O homenageado residiu na localidade de Rodeio Santo

Antonio por toda a sua vida e veio a falecer em 07 de março de 2010, com 69

anos de vida, deixando saudades aos familiares e aos incotáveis amigos.

Com estas considerações, espera-se contar com o

apoio dos nobres pares na aprovação deste projeto, que vem em benefício a

toda população e ao mesmo tempo em que se faz justa homenagem à pessoa

de Antonio Longato, que empresta seu nome à referida via.

Atenciosamente.

M/Çá*--

NELIO JOSE CHIQUITO

ADALTON PORTELA FRANCO

,/
THKE

N

LOS DA LUZ

VALMTR JOSÉ MATOZO
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LEI No 825t2014.

DÁ DENoMINAÇôES As ESTRADAs MUNIctpAts BNV - 328
E BNV . 230 DE CARLOS KINAB E MANOEL KINAB,

RESPECTIVAMENTE, CON FORME ESPECIFICA.

R CÂUARR MUNICIPAL DE BALSA NOVA, Estado do Paraná aprovou, e eu pREFE|TO MUNtCtpAL, sanciono

a seguinte lei:

F Fica denominada de ESTRADA MUNICIPAL "CARLOS KINAB" a via pública que inicia na BNV - 328

segue até encontrar a Estrada Municipal BNV - 361, situada na localidade do Bugre, neste Município.

{ il=-l Fica denominada de ESIRADA MUNICIPAL "MANOEL KINAB" a via pública que inicia na Rua José

Merchiori e termina na divisa do Município de Balsa Nova com campo Largo - Rio ltaqui.

trilg,l lmediatamente após a denominação serão instaladas placas de identificação nos locais.

{ Art,4rl Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifrcio da Prefeitura Municipal de Balsa Nova, em 24 de outubrode2Ot4.

Luiz Cláudio Costa

Prefeito Municipal

Nota: Este texto ndo subsütui o originol publicado no Diário Oficiol,

Doto de lnserção no Sistemo LeisMunicipais: 0j/11/2014

I of 2 0511012021 08:46
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CÂMIARA MUNICIPAL DE EAI-SA NCVA

Balsa Nova, 01 de dezembro de 2020'

Ofício no 215t2020 - GP

Excelentíssimo Senhor Prefeito'

Através do presente, encaminho em anexo, copia do Projeto de Lei no 008/2020' de

autoria do vereador -.loel tsathke, cuja sumula "Dá nova nedação ao artigo 1o da Lei

Municipar no 825, de 24de outubro de 2014, conforme especifica", para diligências

da secretaria responsável a pedido da comissão de Justiça e Redação desta casa

de Leis.

Naoporlunidade'reiteroaVossaExcelênciaon'leuapreço'

Atenciosamente,

1
,/ ,//

f.r' .,/ "r,/.//'/r/;,., l' // r'/" z

v"er'ó{aóí Joet tsathke

íP;;;d;;i" J; câmara Municipal de Balsa Nova
'/

A Sua Excelêncra o Senhor

l-uiz Claurdlo Costa
Fiutuito do Município de Balsa Nova

Balsa Nova - Paraná
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Paraná, APROVOL,

CAIMARA .fuiUNX ICIPAL DE BALSA NOVA

Sumula:DánovaredaçãoaoartigolodaLeiMunicipalno

825, de 24 deoutubro de2014' conforme especifica'

A CÂMAR.A MUNICIPAL DE tsALSA tr.IOVA, EStAdO dO

e eu, PREFEITO I\JIUNIC|PAL, sanciono a seguinte Lei'

Art. '1o O artigo 1o da Lei Municipal no 825' de 24 de outubro

2014, passa a vlgorar com a seguinte redação:

"FicadenominadadeESTRADAMUNtClPAl-"CARLOSKINAB"a

viaptábticaqueinicianosponto.sdecoordenadas2SoS0,Sg.99,'S

e 49o36'42.27"0 e segue aÍé os pontos de coordenadas

25031',26.73',s e 4g%4; 5g.24"O, neste Município'-"

Art.2oEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,

revogadas as disposiçÕes em coniráric

Edifício Vitorio Seguro,

Nova, em 25 de novembro de 2020'

Sede da Câmara MuniciPal de Balsa

..1'...'' 
/

,jr-, "g/. i-. 
Joe! Bathke

t Presidente



CAMA.RA ivi U N [C['PAL DE tsALSA NOVA

JUSTIF!CATIVA

Senhores Vereadores.

O Projeto em referência, tem Por

exatidão a localização da referida via, delimitando

geográficas, sua extensão, inÍcio e fim, contribuindo

adequação do mapa viário do Município'

finalidade delimitar com

através de coordenadas

assim para uma melhor

contar com o apoio e aprovação dos demais

na verdade nada mais é do que delimitar de

via.

Assim, espera-se

Edis, na aprovação deste proieto, que

forma precisa a localização da referida

Atenciosamente

/ ,, _,/

ik'2t4
"Joel Bathke

Presidente
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Processo Administrativo n' 8785/2020

PARECER TÉGT{ICO

Balsa Nova, 07 de dezembro de 2020.

De: Secretaria Municipal de Obras - Departamento de Urbanismo
Assunto: Pnojeto de l-er no 008/2020

Considerando o Ofício n" 21512020 - GP da Câmara Municipal de

Balsa Nova, e revendo os arquivos e registros desta Municipalidade, atravós do

Departamento de Urbanismo, informamos que, referente ao Projeto de Lei n"

008/2020, temos as seguintes considerações, conforrne seguem:

'tr. A Estrada illunlcípal Carlos Kinab é Púbiica, de domínio Fúblico

e mantida por esta municipalidade;

2. A nova redação proposta pelo presente projeto de lei, deternninou

os pontos georreferenciados de início e final da via, tendo, desia

forma, o seL.i início na Rua José Merchiori e seu final na Rodovia

PR-510,

3. A via encontra-se inserida na VIACRCZONA RURAL e pertence

à Zona de Frodução Frimária, tudo conforrne l-ei N/'lunicipal

1085/20"r9;

4. Para que a reÍerida via esteja em consonância com a [-ei

l\lunicipal 108512019, que dispÕe sobre o Flano Diretor Municipal,

e corn a [-ei Federal 6.766179, os imoveis iindeiros à referida via

deverão ser devidamente desapropriados para o alargarnento da

rnesma, desttnando a ela, a faixa de domínio de 13 metros para

viabiiizar a circulação de veículos em ambos os sentidos, para a

passagenT de redes públicas, manutenção e para a adequada

drenagem da via;

,':: \ -

t." j-1,:l _.)'a,/':..,
; t':,.J ./.ü i
'iÍ.;.r. lf
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MIUINICíPIC DE BAI-SA flNCVA .

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. DEPARTAMENTC DE URBANISMO 
"

Processo Ad m i n istrativo n' 87 85 I 2020

Ainda, recomendamos que a nova redaÇão da Lei de denominação da

Estrada Municipal Carlos Kinab, contenha, além dos pontos de coordenadas de

seu início e seu final, os nCImes das vias de entroncamento, de início e final da

via, para melhor cornpreensão do leitor.

Sugerimos, portanto, o seguinte texto:

".., Fica denominada de ESTRADA Mufrltcl?Al- cARtos KlNAts, a

via púbtica que inicia ma Rua José Merchiori, nos pontos de coardenadas

25"30'g9.99'S e 49"36'42.27"A, e seg{,re até a Rodavia Estadual FR-5í0, mos

ponÍos de coordenadas 25" 3'l' 26.7 3" 5 e 49o 34' 59.24" O u'nesÚe M un icí pio' "

Aproveitamos o ensejo para ressaltar a importância da demarcação e

devida desapropriação das farxas de domínio das vias públicas, para evitar o

recorrente problema que o fu'lunicípio enfrenta com relação às Concessionárlas de

Energia Elétrica e Saneamento, quando da implantação de infraestrutura básica

às rnargens das faixas de rolamento e/ou manutenção e alargamento das

mesmas.

E o que temos para o momento.

Departamento de t,lrbanisrno
SECRETARIA MUNICIPAL DE OtsRAS

Ao Exmo. Sr.

LIJIZ CLAUDIO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rafael Noboru Takeuchi
Arquiteto e Urbanista
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l.ci Oldinária 825 2014 c1e Balsa Nova pR

a www. LeisMunicipais,com.br

LEI No 825t2014.

DÁ DENOMTNAÇOES AS ESTRADAS MUNtctPAIS BNV - 328
E BNV - 230 DE CARLOS KINAB E MANOEL KINAB,
RESPECTIVAMENTE, CON FORME ESPECTFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, Estado do Paraná aprovou, e eu pREFEITO MUNlclpAL, sanciono

a seguinte lei:

Fica denominada de ESTRADA MUNIcIPAilCARLOS KtNAB" a via pública que inicia na BNV - 328

segue até encontrar a Estrada Municipal BNV - 361, situada na localidade do Bugre, neste Município.

tr-'tl' lFica denominada de ESTRADA MUNICIPAL "MANOEL KlNAB" a via pública que inicia na Rua José

Merchiori e termina na divisa do Município de Balsa Nova com campo Largo - Rio ltaqui.

lArt,3'-l lmediatamente após a denominação serão instaladas placas de identificação nos locais.

tÀ't/'l Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Balsa Nova, em 24 de outubro dezot4.

Luiz Cláudio Costa

Prefeito Municipal

Notq: Este texto nõo substitui o originol publicodo no Diário Oficiat.

d,

Dota de lnserçõo no Sistemo LeisMunicipois: 0j/11/2014

I ol 2
05/1012021 08:46
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JUSTIFICATIVA

A denominação de vias públicas, com a adoção de nomes de

pessoas ligadas a comunidade, além de identificar o local e de dar uma referência a

estas vias, contribui para serviços como o de entrega de correspondências e ainda tem

por finalidade prestar homenagem a cidadãos que, de uma forma ou de outra,

participaram da vida da comunidade e tiveram determinada importância no meio em

que viveram.

No caso em discussão, não é diferente.

ANTONIO LONGATO, nasceu na localidade do Rodeio Santo

Antônio em 18 de julho de 1940, filho de João Longato e Josefina de Lara Longato.

Casou-se no dia 13 de maio de 1961 com Elidia Seguro

Longato, com quem teve seis filhos: Orlei Longato, Maria Josefina Longato (in

memória), Pedro Longato, Osmair Longato, Solange Longato do Nascimento e Sandra

Longato Magatão.

Trabalhou na lavoura por muitos anos, porém por ser um

produtor de baixa renda, acabou deixando o plantio e por 12 anos, trabalhou como

funcionário público.

Aos 65 anos de idade aposentou-se e começou uma nova

trajetoria de vida. Sempre alegre e comunicativo, conquistou muitas amizades por

onde passou. Após um ano de sua aposentadoria foi diagnosticado com câncer no

pulmâo esquerdo, o qual tratou por quatro anos, vencendo a doença com garra força e

muita fé.



Antonio Longato residiu por toda a sua vida no Rodeio Santo

Antônio e veio a falecer no dia 07 de março de 2010, com 69 anos, deixando saudades

para familiares e amigos.

Assim, espera-se contar com o apoio dos nobres pares na

aprovação deste projeto, que vem em benefício a toda população e ao mesmo tempo

em que se homenageia a pessoa de ANTONIO LONGATO, que empresta seu nome à

via ante referida.

Atenciosamente.
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CÂVRNR MUNICIPAL DE

PARECER CONJUNTO

No 011t2021

BALSA NOV

Da Comissão Permanente de Justiça e Redação e Comissão Permanente de Obras

e ServÍços Públicos da Câmara Municipal de Balsa Nova, que atendendo ao

respeitável despacho do Presidente da mesa Diretiva, se reuniram para deliberar

sobre o Projeto de Lei no 0712021, de autoria dosVereadoresADALTON PORTELA

FRANCO, ERNANI BUBNIAK, JOEL BATHKE, JOÃO CARLOS DA LUZ, ruÉIIO

JOSE CHIQUITO, REINALDO JOSÉ FRANCO FILHO E VALMIR JOSÉ MATOZO,

cuja Súmula: "Altera disposições da Lei Municipal no 825, de 24 de outubro de 2014,

renomeia parte de via pública e especifica localizaçÕes".

DO FUNDAMENTO

Lei Orgânica do Município e Regimento lnterno desta Casa e Lei Municipal

1085/2019.

DA ADMISSIBILIDADE:

O presente Projeto de Lei não ofende a Constituição Federal, a Lei Orgânica ou

o Regimento lnterno, sendo, portanto, admissível.

DO MÉRITO:

O projeto em discussão possui o objetivo de alterar disposições da Lei

Municipal no 82512014, especificando que:

Fica denominada de Estrada Municipal "CARLOS KINAB" a via pública que

inicia na Rua José Merchiori, nos pontos de coordenadas indicados, e segue até a

Rodovia Estadual PR-510, nos pontos de coordenadas indicados.

CÂMENE MUNIGIPAL DE BALSA NOVA
Avenida Brasil,717 lCentro I Fone: +r 3636'1155 lBalsa Nova lParaná



cÂvnnn MUNtctPAL DE BALSA NovA

Fica denominada de Estrada Municipal "ANTONIO LONGATO' a via pública

que inicia da Rodovia PR-510, nos pontos de coordenadas indicados e segue até a

Estrada Miguel Stanisuavski, nos pontos de coordenadas indicados.

Fica denominada de Estrada Municipal "MANOEL KINAB" a via pública que

inicia na Rua José Merchiori, nos pontos de coordenadas indicados e segue até a

divisa do Município de Balsa Nova com o Município de Campo Largo - Rio ltaqui, nos

pontos de coordenadas indicados.

De acordo com o que consta na justificativa do projeto, a longa distância entre

o início e o final da Rua Carlos Kinab, que inclusive atravessa a PR - 510, causa

transtornos e dificuldades em relação às entregas de encomendas dos moradores da

região de Rodeio Santo Antônio, os quais solicitaram a alteração do nome da via

pública para diferenciar o trecho da via pública que se localiza após a PR - 510. Com

o pedido dos moradores, também veio a indicação de homenagear o senhor Antônio

Longato,

Ao mesmo tempo, a alteração da lei também especifica as coordenadas

geográficas dos pontos de início e do final das vias Carlos Kinab, Manoel Kinab e

Antônio Longato.

Assim, após a análise e discussão do projeto, da respectiva justificativa, e de
acordo com o parecer da assessoria jurídica, temos que sob a ótica da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa, as normas que
disciplinam a matéria foi devidamente atendida.

Do ponto de vista técnico, o Projeto atende as determinações e parâmetros
legais relativos aos procedimentos, o fundamento é o correto para o tema e a técnica
legislativa não carece de reparos.

CÂUINA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

VOTO

Ante ao exposto os membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação
e Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos, com o voto favorável de
todos os integrantes presentes, recomendam, a aprovação do Projeto de Lei no

0712021 de iniciativa dos Vereadores ADALTON PORTELA FRANCO, ERNANT

BUBNIAK, JOEL BATHKE, JOÃO CARLOS DA LUZ, NÉLIO JOSÉ CHIQUITO,

RETNALDO JOSÉ FMNCO FTLHO E VALMIR JOSÉ MATOZO.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Balsa Nova, 11 de novembro de

2021.

CoMrssÃo oe Jusrrça e ReoaÇÃo

NÉLro ,M"r,eurro

CorurssÃo oe Oenls e Senvrços púeLrcos

7 Presidente

t€à6
VALMIR JOSE MATOZO JOC

-.W:-ANcoFrLHo *=^o{o
Membro

RLOS DA LUZ

cÂulRn MUNIcIPAL DE BALSA NoVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Balsa Nova, 30 de novembro de 2021.

Ofício no21812021 - GP

Excelentíssimo Sen hor Prefeito,

Encaminho em anexo, para sancão. o Projeto de Lei no0712021 do Legislativo Municipal,

cuja súmula altera disposição da Lei Municipal no 825, de 24 de outubro de 2014, renomeia

parte de via pública e especifica localizações. Aprovado na 34a Sessão Ordinária.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência o meu apreço.

4/1D
Veread Ernani Bubniak
Presi da Câmara Municipal de Balsa Nova

A Sua Excelência o Senhor
Marcos Antônio Zanetti
M.D, Prefeito do Município de Balsa Nova
Balsa Nova - Paraná

cÂrunnA MUNTCTPAL DE BALSA NOVA I CNPJ; 01.591.135/0001-31
Av. Brasil .717 - Fone: (41)3636-1155 - Balsa Nova - Paraná
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

ADN{INISTRAÇÃO
L,EI No 1228/2021

LEI No 1228/2021

SLIMLII-4.' Altera disposições da Lei Momicipal
tr" 825, de 24 de outubro de 2014, renomeia
parte de via ptiblica e especiJtca localizações.

A CAMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, Ilstado cto
Paraná aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
LEI
Art. 1". A Lei T\4unicipal no 825 cle 24 de outubr.o c1e 2014,
passa a vigorar corn as seguintes alterações:
Àrt. 1", Fica denominada de Estracla Municipal "CARLOS
KINAB" a via pública que inicia na Rua,lose Merchiori, nos
pot'ttos de coordenadas 25"30'39.99"5 e 49"36'42.22"O, e
segue até a Rodovia Estadual PR-s10, nos pontos de
coordena cltrs 2 5 "3 l' 2 6. 7 3 " 5 e 49"3 4' 5 g. 24 " O.
ArÍ, l"-Á, F'íca denominada de Estradq Municipal "ANTONIO
LONGATO" a via pública que ínicia da Rodoiia pR-510, nos
pontos de coordenadas 25"31'26.56"5 e 49"34'57.94"O e
segue até a Estrada Miguel Stanisuavski, nos pontos de
coordenadas 25'3 1'57.07"5 e 49'34'27.47"O.
Art, 2', Fica denominada cle Estrqda Municipal "MANOEL
KINÁB" a via pública que inicia na Rua José ltíerchiori, nos
pontos de coordenadas 25"30'4.04"5 e 49'36'42.53"O e segue
até a diyisa do Município de Bqlsa Nova com o Municípii cle
Carupo L{trgo - Rio ltaqui, nos pontos de coordànadas
25'30'8,495 e 49"3 5' 34. I 3 " 0.
Art. 2". Ficam revogados os artigos lo, 2o e 4o, da Lei
Municipal n' 825, de 24 de outubro de 2014.
Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ern
órgão oficial do Município.

Edificio cla Prefeitura Municipal de Balsa Nova, ern 03 de
dezembro de 2021.

MARCOS ANTONIO ZÁNETTI

Prefeito Municipal
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